
pREFErruRADo MuNrcÍpro r>n ¡uNoraÍ

DECRETO N".31.609. DE 2I DE ruLHO DE2O22.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡UNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAS nrnrnulçÖns LEcArs
ESIECTALMENTE AS euE LHE sÃo coNrpRrDAS IELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202l, ART.4", S 3'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE cRÉulo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA coM MANUTewÇÄo E REFoRMA DE CALHAS
DoS COMPLEXOS EDUCACIONAL, CULTURAIS E ESPORTIVOS. PROCESSO SEI:667012022
REF. solrcrrAçÃo t.tst - LINIDADE oe cssrÃo DE ESpoRrE E LAZER
pEDrDo nneulsrÇÂo 779.0s8 REMANEJAMENTo

DECRETÄ:

ART. l" - FICA ABERTO No oRÇAMENTo Do MtrNrcÍpro, utr¿ çnÉotro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 90.700,00 (NOVENTA MIL SETECENTOS REAIS) NA(S)
ooreÇÃo(Ões):

23.01.27.8t2.0192.2771 rr¡¿UUrnNCÃ,O E CONSERVACÃOS OOS COMPLEXOS EDUCACTONATS. Cl
3,3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRoS - pESSoA runÍorce

OOOO PROPRIA

90.700,00

TOTAL.,..R$ 90,700,00

ART. 2o - A coBERTURA Do cRÉotro DE euE TRATA o ART. r" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICÄDO NOART.43, gt",INCISO I DALEI FEDERALN. 4320164 ...

ART. 3" - EsrE DECRETO ENTRAEMvTcoRNADATADE sUApunt lc¿ÇÃo.

R$
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PREFEITURA DE JUNDIAÍ

3l

LUV MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE EO OE CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E UM DIA(S) vÊs oe ruLHo Do ANo DE Dors MIL E vrNTE E
DOIS.

Lì

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTORDATINIDADE DA CASA CIVIL
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